
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUí.PI
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OO29/202í
(Processo Administrativo n.' 0.01 0.002.5581202í )

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-Pl por meio do(a)
Secrêtaria Municipal de Planejamento e Administração sediado(a), Rua Maria
Ribeiro Antunes,S/N,CentÍo,CEP no 64.898-000, realizará licitação, pARA
REGISTRO DE PREçOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôN|CA, DO
TIPO MENOR PREçO POR ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime
de empreitada por preço global, nos termos da Lei no '10.520, de '17 de julho de
2OO2, do Decreto no 5.450, do Oecreto no 7 .892, de 23 de janeiro de 201 3, da Lei
Complementar n' í23, de í4 de dezembro de 2006, do Decreto n" 8.538, de 06
de outubro dê 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo: 221l212021.

Horário: às í 0:30hs (horário de Brasília).

Local: Portal de Compras do Governo www.comprasgovemamentais.gov.br

1. DOOBJETO !
-

1.1. O Objeto Da Prssente Licitaçáo a Registro de preços para Contrataçáo de
pessoa jurídica espêcializada na prestação dos serviços voltado a Tecnologia da
lnformaçáo, para os órgãos da Prefeitura Municipal de Pajeú Do Piauí-Pi, pelo
prazo de 12 meses.

1.2. A licitaçáo será em unico iten, conforme tabela constantê do Têrmo de
Referência.

í.3. O critério de julgamento adotado será o msnor preço do item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificaÇões do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.'1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DOCREDENGIAMENTO

3.'t. O Credenciamento é o nívêl básico do registro cadastral no SICAF, que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do
Governo Federal, no sítio wwrcomprasgovernamentais.gov.b por meio de
certiÍicado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
- Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunçáo de sua
capacidade técnica para realização das transaçóes inerentes a este Pregão.
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3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do
sistema, cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por
seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no SICAF e mant+los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreçáo ou aquelês se tornem
desatualizados.

3.5.í. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compativel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

4.'l..1. Os licitantes deveráo utilizer o cêrtificâdo digital para acesso ao
Sistema.

4.'1.2. Não poderão participar desta licitaÉo os interessados:

4.1.3. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos
administrativos, na forma da legislação vigente;

4.1.4. que não atendam às condições deste Edital e sêu(s) anexo(s);

4.1.5. estrangeiros que não tênham rêprêsentâÉo legal no Brâsil com
poderes expressos para receber citação e respondêr âdministrativa ou
judicialmente;

4.í.6. que se enguadrem nas vedaçóes previstas no artigo 9o da Lei no 8.666,
de 1993;

1.1.7. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em
processo de dissoluçáo ou liquidação;

4.1.8. entidades empresariais quê estejam reunidas em consórcio;

4.'t.9. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão no 7461201ÇICU- Plenário);

4.1.9.1.É admissível a participaçáo de organizações sociais, qualificadas na
forma dos arts. 5o a 7o da Lei 9.637/1998, desdê que os sewiços objeto desta
licitaçáo se insiram entÍe as atividades previstas no contrato de gestão
firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdáo no I .40612017'
TCU-Plenário), mediante apresentaçáo do Contrato de Gestão e dos
respectivos atos constitutivos.

4.1.í0. sociedades cooperativas, considerando a vedaçáo contida no art. 10
da lnstrução Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.

4.2. Nos termos do art. 5o do Decreto no 9.507, de 2018, é vedada a
contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de
direçáo, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou funçáo de confiança que atue
na área responsável pela demenda ou contratação; ou

b) de autoridade hiererquicamente superior no âmbito do órgão
contratante.
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4.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF no '13, art. 5o, inciso V,
da Lei no 12.813, de 16 de maio de 20í3 e aíl.2o, inciso lll, do Decreto n.o
7 .203, de 04 de junho de 2010);

4.3. Nos termos do art. 7'do Decreto n" 7 -2O3, de 2010, é vedada, ainda,
a utilização, na execuçáo dos serviços contratados, de empregado da futura
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão
ou funçáo de confiança nestê órgáo contratante.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalârá
"sim' ou "náo'em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declaraçôes:

4.4.í . que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lêi
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamenlo
favorecido estabelecido em s€us arts. 42 a 49,

4.4.'l..1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e
êmpresas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" impedirá o
prosseguimento no @rtamê;

4.4.1.2. nos itens em que a participaçáo não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo
"não' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no Edital;

1.1.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a pârtir de 14 anos,
na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independênte e que não possui,
em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do
art. 5o da Constituição Federal;

4.4.6. que os serviços são prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de @rgos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previslas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no

8.213, de 24 de julho de í 99í .

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitantê às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DOENVIODAPROPOSTA

5.'l. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema
eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.2. O licitante será responsável por todas as transaçóes que forem
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efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes ê
verdadeiras suas propostas e lances.

5.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as
propostas apresentadas.

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimênto, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.5.1.VALOR UN|TÁRIO E TOTAL DO ITEM;

5.5.2. Descrição do objeto, contendo as informaçóes similares à
especificaçáo do Termo de Referência;

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

5.1. Nos valores propostos êstaráo inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na prestaçáo dos serviços, apurados
mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formaçáo de
Preços, conforme anexo deste Edital;

5.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrentê de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, c:lso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do §í'do artigo 57 da Lei n'8.666,
de 1993.

5.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se
revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com
a realizaçáo, se necessário e cabível, de adequaçáo contratual do quantitativo
necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação coneta dos encargos
tributários. Em caso de eno ou cotação incompativel com o regime tributário a que
se submetê, seráo adotadas as orientaçõês a seguir:

5.8.1. cotaçáo de percentual menor que o adequado: o percentual será
mantido durante toda a execuçáo contratual;

5.8.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será
suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento,
e/ou reduçáo, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do
debito.

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que conesponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o
licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto
no subitem anterior.
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5.10. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislaçáo vigente.

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe
o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.'12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na êtapa de
lances, seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteÍação, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer
outro pretexo.

5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,
a contâr da data de sua apresentaçáo.

5.í4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contrataçôes públicas Íederais, quando participarem de
licitaçôes públicas (Acórdáo no 1455/2018 -TCU - Plenário);

5.14.1. O descumprimento das rêgras supramencionadas pela Administração
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilizaÉo pelo Tribunal de
Contas dâ Uniáo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição;
oucondenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na êxecução do contrato.

6.í. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em ses.são pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis, ilegalidades, ou não
apresentem as especiÍicações exigidas no TeÍmo de ReÍerência,

6.2.1. Também será desclassificâda a proposte que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassmcaçáo será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levâdo a eíeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participaráo da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão ofeÍecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de Rg 1,00 (um real).

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior
a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo
sistema os respectivos lances.

6.í0. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitêns
anteriores deverão ser desconsidêrados pêlo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada ao pregoeiro;

6.í0.'1. Na hipótese do subitem antêrior, a ocorrência será registrada em
campo próprio do sistema.

6.'11. Nâo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.12. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantês serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do
licitante.

6.13. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no deconer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrÔnico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepÉo dos lances.

6.'14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicaçáo expressa do
Pregoeiro aos participantes.

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

6.16. A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do
Pregoeiro. O sistêma eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá perÍodo de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema, Íindo o qual será automaticamente
encenada a recepção de lances.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último
lance por ele ofertado, para efeito de ordenaçáo das propostas.

6.'18. Em relaçáo a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com os
valores da primeira colocadâ, se esta for empresa de maior poÉe, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC
no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.19. Nessas condições, as propostas de microemprêsas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
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proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.20. A melhor classificâda nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contÍolados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.Caso a microempresa ou a
empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio êntrê elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de
lânces. Lances equivalentes não seÍão considerados iguais, uma vez que a ordem
de apresentação pelos licitantês é utilizada como um dos critérios de classificação.

6.22.'1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assêgurando-se
a preferência, suoessivamente, aos serviços:

6.22.1.1. prestadosporempresasbrasileiras;

6.22.1.2. prestados por empresas que sejam mais proximas a sede do
municipío;

6.22.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislaçáo.

6.23. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como
critério de desempate-

6.24. Apurada a proposta Íinal classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante pãra que
seja obtido melhor preço, observâdo o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condiçóes diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível

empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.

7.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter:

7.2.'l . Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de abertura do certame.
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7.2.2. EspeciÍicações do objeto de forma clara, observadas as especificações
constantes dos projetos elaborados pela Administração;

7.2.3. Preços unitários e valor global de propostâ, em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços
praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária
anexo ao Edital;

7.2.3.1.Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,
equipamentos e serviços;

7.2.3.2.Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compóem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

7.2.3.3.Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deveráo
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro
pretendida;

7.2.3.4.Náo se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante
o uso da expressáo "verba' ou de unidades genéricas.

7.2.3.5. Os custos relativos a administraçáo local, mobilização e
desmobilização e instalaçáo de canteiro e acampamento, bem como
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDl, devendo ser cotados
na planilha orçamentária.

7.2.3.6. As alÍquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser
superiores aos limites estabelecidos na legislaçáo tributária;

7.2.3.7. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão
apresentar os percentuais de lSS, PIS e COFINS, discriminados na
composição do BDl, compativeis com as alíquotas a que estão obrigadas a
recolher, conÍorme previsão contida no Anexo lV da Lei Complementar
123t2006.

7.2.3.8. A composição de encargos sociais das empresas optantes
pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições
que estão dispensades de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme
dispões o art. 13, § 30, da referida Lei Complementar;

7.3. Para Íins de análise da proposta guanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do
item 9.1 :

7.4.1. náo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
edital;

7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.4.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência e/ou anexos;

7.4.4. Apresentar, na composição de seus preços:

7.4.4.'1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;

7.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado,

7.4.4.3. quantitativos de máo-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes
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para compor a unidade dos serviços.

7.5. Caso o Regime de Execuçáo seja o de empreitada por preço global ou
empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais
se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o conespondentê
custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada
uma das etapas previstas no cronograma fÍsico- financeiro não superar os valores
de referência discriminados nos projetos anexos a estê êdital.

7.6. Ainda nessa hipótese, de o regime de execuçáo ser o de empreitada
por preço global ou empreitada integral, a participação na presente licitação
implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos
a este edital, de modo que eventuais alegaçóes de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçâmentos, plantas, especificâções, memoriais e estudos
tecnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a
dez por cento do valortotal do futuro contrato, nos termos do art. 13, ll do Decreto
n. 7.98312013.

7.7. Caso o Regime de Exêcução seja o de empreitada por preço unitário,
será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que
qualquer um dos seus custos unitários supera o coÍrespondente custo unitário de
referência fixado pela Administração, êm conformidadê com os projetos anexos a
este edital.

7.8. Quando o licitante náo conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompativeis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se refeÍirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneraçáo.

7.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

7.9. O exame da inexêquibilidade observará a fórmula prevista no art. 48,

§§ 10 e 20, da Lei no 8.666, de 1993.

7.9.'1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43 da Lei n" 8.666, de 1993 e a
exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP N. 5, de
2017 , parc que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.9.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por
cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, náo sendo possível a
sua imediata desclassificaçáo por inexequibilidade, será obrigatória a realizaçáo
de diligências para o exame da proposta.

7.1o. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7 .1't. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documênto digital,
por meio de funcionelidade disponível no sistema, estabelecendo no "chaf prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
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7.12. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por
solicitação escrita e justificada do licitânte, formulada antes de findo o prazo
estabelecido, e Íormalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a
necessidade de majoraçáo do preço ofertado, atendidas as demais condições de
aceitabilidade.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

7.'14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

7.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceila, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá
comprovar sua condição de habilitação, na íorma determinada neste Edital.

8. DA HABI

8.1. Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitaçáo do
licitante delentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará
o eventual descumprimento das condições de participaçáo, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.í.í. slcAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria€eral da União
(www. portaldatransparencia. qov. br/ceis) ;

8.í.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Consolho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar requerido.oho).

8.'1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de
'1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.í.5.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de
Oconências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

| - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fomecimento similares, dentre outros.

ll - O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificaçáo.
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8.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condiçáo de participação.

8.1.7 . No caso de inabilitaçáo, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da
eventual oconência do empate ficto, previsto nos arts. rl4 e 45 da Lei
Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de
Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica,
à regularidade Íiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto nos arts. 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 , da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de 2018.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitaçáo prevista na lnstrução
Normativa SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá
atender às condiçóês exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recêbimento das propostas;

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de
certidôes, especialmente quando o licitante estêja com alguma documentaçáo
vencida junto ao SICAF.

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cêrlidão correspondente
por meio do sítio oÍicial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido
sistema, o licitante sêrá convocâdo a êncaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob
pena de inabilitaçáo.

8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar
a documentaÉo de habilitaçáo, ainda que haja âlguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro
Unificado de Fomecedores - SICAF além do nível de credenciamento êxigido pela
lnstruÇão Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte
documentação relativa à HabilitaÉo Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista,
bem como a QualiÍicação Econômico-Financeira, nas condiçôes descritas adiante.

8.6. HABTLTTAçÃO JURIDICA:

8.6.í. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitúivo, estatúo ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatóío de seus administradores;lnscriçáo
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursâ|, filial ou
agência;

8.6.2. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

8.6.3. Decreto de autorizaçáo, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

8.6.4. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as
alteraçóes ou da consolidação respectiva;

8.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoâs Jurídicas;
8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante
apresentaçáo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ge ral da Fazenda Nacional (pGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAú)
por elas administrâdos, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1 .75'1, de 0Zl10tZO14, do Sêcretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou posltiva com efeito
de negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidagão das leis do trabalho,
aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de '1o de maio de 1943;

8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rêlativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrate ou concoÍre;

8.7.7. ceso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçáo de
declaraçáo emitida pela conespondente Fazenda do domicílio ou sede do
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.7.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, ll, da Lei
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também,
apresentar a documentaçâo de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que seráo subcontratadas no
deconer da execuÉo do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-
se o prazo de regularização previsto no art. 40, §'lo do Decreto no 8.538, de 20í5.

8.8. ouALrficAçÃo EcoNÔnrco-FTNANGETRA:

8.8.1. 8.8- 1 . Certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede
do Iicitante;

8.8.2. Balanço petrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentaçáo de balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;

8.8.2.2. Sociedade criada no exercÍcio em curso: fotocópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenlicado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante;

8.s. ouALtÍicAÇÃo TÉcNtcA

8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens,
deverão comprovar, ainda, a qualiÍicação técnica, por meio de:

2.5 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

a) Atestâdo de capacidade Técnica emitido por pessoa iurídica de direito
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público ou privado, comprovendo que a proponênte iá executou servicos
compatíveis com o obieto da licitãcão.

2.6 OUTRAS COMPROVAÇÔES:

a) Declaração Única elaborada em papel timbrado e subscrita pelo
representante lêgal da licitante, de cumprimento dos requisitos de habilitação,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conformê modelo em anexo e de que náo emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também menor de
dezesseis anos, conforme modelo anexo, de acordo com o Decreto Federal
4.358 de 05 de setembro de 2002.
b) A Declaraçáo consignada na alínea "a" deverá ser apresentada juntamente
com os documentos de habilitaçáo.

3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçáo
deveráo estar em nome da licitantê, com número do CNPJ e, preferencialmente,
com o endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão
estar em nome da matriz; se a licitante for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

4. Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a
comprovaÉo de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura
do contrato. Contudo, deverão epresêntar toda a documentação exigida para efeito
de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
(Lei Complementar n'. 123, de 1411212006);

5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das empresas
mencionada no item anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora
do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL
DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, para a regularização da documentaçáo, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidõos nêgativas ou positivas
com efeito de certidão negáiva;

6. A náo regularizaçáo da documentação dentro do prazo previsto no subitem Vll
acima, implicará decadência do direito à contratação, sêm prejuizo das sanções
previstas no art. 8í da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.10. Os documêntos exigidos para habilitaÉo relacionados nos subitens
acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de
funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após
solicitação do Pregoeiro no sistema elêtrÔnico. Somente mediante autorizaçáo do
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da
documentaçáo pelo e.mail cplpajeu. prefeituradepaieu@gmail.com.

8.í0.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.í'1. Não serão aceitos documentos com indicaçáo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.1'l .í. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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a.11.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralizaçáo do recolhímento dessas contribuiçôes.
8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade Íiscal e
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do êdital.

8.12.'1. A declaração do vencedor acontecêrá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaraÇão do vencedor, comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administraçáo pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitaçáo do licitante, sem prejutzo das sançóes previstas
neste Edital, sendo facultada a convocaçáo dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificaçáo, seguir-se outra
microempresa, emprêsa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algumã
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo
para regularização.

8.'15. Havendo necessldade de analisar minuciosamenle os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sêssão, informando no'chat'a nova data e
horário para sua continuidade.

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, deixar
de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estâbelecida para aceitação da proposta
subsequente.

8.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovâr os requisitos de
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
vênceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena
de inabilitação, além da aplicaçáo das sançôes cabíveis.

9.1. A proposta original final do licitante declarado vencedor deverá ser
encaminhada por meio físico no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação
do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.í.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.'1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente
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ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este
instrumento convocatório.

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento-

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideraçáo no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei
n'8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de div€rgência entre os valores numéricos e
os valores expressos por exenso, prevaleceráo e3tes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter altemativas dê preço ou de qualquer outra condiçáo que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiÍicaçáo.

9.5. A proposta deverá obedeceÍ aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que náo corresponda às especificaçôes ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10. DOS RECURSOS

'10.1. Declarado o vencedor e deconida a fase de regularização fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o
caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenÇáo de reconer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recoÍrer e por quais motivos, êm campo
próprio do sistema.

'10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro vêriÍicar a
tempestividade ê a existência de motivação da intenção de r6coner, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

'10.2.2. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de
reconer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, êm outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somênte os atos insuscetiveis
de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.
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11.'1.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos
anteriores à realizaçào da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

'I í.1.3, Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencêdor não assínar o contrato, não retirâr o
instrumenlo equivalente ou não comprovar a rcgulaÍização fiscal, nos termos do
art. 43, §1o da LC n" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramênto da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

11.2.'1. A convocaçáo se dará por meio do sistêma eletrônico ('chat"), e-mail,
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e.mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDTCAÇÃO e XOUO|-OGAçÃO

12.1. O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor,
por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisáo dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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11. DA REAB ERTU RA DA S BLICA

13.1. Homologado o resultado da licitaÉo, terá o adjudicatátio o prazo de 2
(dois) dias, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decair do direito à contrataÉo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou
entidade para a assinatura da Ata de Rêgistro de Preços, a Administração poderá
encaminhá-la para assinatura, mediante conespondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

'13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de
Registro de Preços poderá ser pronogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto
necessárias para o registro dê todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicaçáo do licitanle vencedor, a dêscrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitentes
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que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificaçáo do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993;

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUM ENTO EQUIVALENTE

14.'1. Após a homologaçáo da licitação, em sendo realizada a contratação,
será firmado Termo dê Contrato ou emitido instrumento equivalente.

'14.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecêr perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçáo poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediantê coneripondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 2 (dois)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. Q prazo preüsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por iguâl
período, por solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

'14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalentê, emitida
à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.í. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de '1993;

14.3.2. a contratada se vincula à suâ proposta e às previsóes contidas no
edital e seus anexos;

14.3.3. a contralada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de'12 (doze) meses proírogável
conforme previsão no termo de referência.

í4.5. Previamente à contrataçáo a Administraçáo rcalizatâ consulta ao
SICAF para identificar possÍvel suspensão temporária de paÉicipação em
licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder
Público, bem comoocoÍTências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 60,

lll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento
de contrato, e o fomecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder
ao seu cadastramênto, sem ônus, antes da contratação.

14.5.2. Na hipótese de inegularidade do registro no SICAF, o contratado
deverá regularizar a sua situaÇão perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

í4.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não
comprovar que mantém as mesmas condiçóes de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificaçâo, para, após a verificaçáo da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de
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habilitaçáo, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual
são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

'16.1. Os critérios de aceitaçáo do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no
Termo de Referência.

17. DAS OBRTGAçÕES OICONTRATANTE E DACONTRATADA

17.'1. As obrigaçóes da Contratante ê da Contratada são as estabelecidas
no Termo de Referência.

í8.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

í9.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002,
o licitante/adjudicatário que:

í9.í.í. não assinar o termo de contrato ou acêitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validadê da proposta;

19.1.2. apresentardocumêntaçãofalsa;

í9.1.3. deixar de entrregar os documentos exigidos no certame;

í9.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

í9.1.5. não mantiver a proposta;

Í 9.1.6. cometer fraude fiscal;

í9.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condiçóes de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitaçáo,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

í9.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçóes
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entêndidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos signiÍicativos ao objeto da contratação;

19.3.2. Multa de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
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16. DO OBJETO E

18. DO PAGAMENTO

í9. DAS ADMINISTRATIVAS,
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prejudicado(s) pela conduta do licitante;

í9.3.3. Suspensão de licitar e Ímpedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a Uniáo e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

í 9.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto pêrdurarem os motivos determinantes da
puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

'19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

'19.5. Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, se houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo nêcessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competênte, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigaçâo preliminar ou Processo Administrâtivo de Responsabilizaçáo - PAR.

19.6. A apuração e o julgamento das demais infraçõês administrativas náo
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacionalou estrangeira nos
termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuraçáo da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa.jurídica, com ou sem a participaçáo de agente público.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os pouízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-sê o procedimento previsto na Lei no 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

19.10. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

19.1í. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.'12. As sanções por atos praticados no deconer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

20. DA FORMAÇ DO CADASTRO DE RESERVA

2o.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderáo
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

2o.2. A apresentaçáo de novas propostas ne forma deste item náo
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prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
2O.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em
valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser
respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no
ceÍtame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas
nos artigos 2Q e 21 do Decreto n' 7.89212013.

21, DA IMPUG
ESCLARECIMENTO

AO EDITAL E DO PEOIDO DE

21.1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar estê Edital.

21.2. A impugnação somente poderá ser realizada porforma eletrônica, pêlo
e- mail c p I p aj e u. p refe i tu Ía d e p aj ê u @g m ai l. c o m.

2'1.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnaÉo no prazo de até vinte
e quatro horas.

21.4. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a
realizaçáo do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a estê processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias uteis anteriores à data
designada para aberlura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via intemet, no endereço indicado no Edital.

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os
prazos previstos no certame.

21.7. As respostas às impugnaçôes e os esclarecimêntos prestados pelo
Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estaráo
disponíveis para consulta por qualquer interessado.

22. DAS DTSPOSTÇOES eemts

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquêr fato superveniente
que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em
contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo
pública obsêrvâráo o horário de Brasília - DF.

22.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

22.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico
durante a sessáo pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexáo.

PRtftlTURÂ }.{llillfiPÁL 0t PÂJtÚ 00 PIAU[- Rus }'laria Ribeiro Ântunes. s/n, Centro - CtP: 64.898-000 - IBl.: (08S) 3532-0222
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22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a lodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificaçáo.

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

22.9. Os licitantes assumêm todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração náo será, em nenhum caso, responsávêl por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na AdministraÉo.

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princlpios da isonomia e do interesse público.

22j2. Em caso de divergência entre disposiçõês destê Edital e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevaleoerá as deste Edital.

22.13. O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço êletrônico
wwttr. c o m p res goveru am e eli, i s. a ov. br , e também podêráo sêr lidos eiou
obtidos no endereço SlA, trecho 2,lote 200512015, Zona lndustrial do Guará/DF,
CEP 71.2OO-029, nos dias úteis, no horário das 09h às í2h e 13h às 17h, mesmo
endereÇo e período no qual os autos do procêsso administrativo permaneceráo
com vista franqueada aos interessados.
22.14. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.14.1.
22.14.2.
22.'.t4.3.
?2.',\4.4.
22.'t4.5.
22.14.6.

22.14.7.

22.14.8.
22.14.9.

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll-Minuta de Termo de Contrato
Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo lV Modelo Dedeclaração De ME Ou EPP;
Anexo V- Modelo De Declaração De Localização E Funcionamento;
Anexo Vl- Modelo De Carta-Proposta Para Fomecimento;
Anexo Vll-Modelo De Declaraçáo De lnexistência De Empregados
Menores
Anexo Vlll- Modelo De Declaração De Fato lmpeditivo
Anexo lX- Modelo De Declaração Única De Habilitação

Pajeú do Piauí-Pl, 22 de novembÍo de 2021

Maia do Socorro Sríva Maftins Moura
Pregoeira/CPL-PMPPI

VISTO:

Ana Cláudia Tavares dos Rêls
Secretário de Planejamento e Administração
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ANEXO ITERMO DE REFE

1 DO OBJETO.

1.1 Determinar especiÍicações básicas para ContrataÇão de pessoa jurídica
especializada na prestaçáo dos serviços voltado a Tecnologia da lnformação, para os
órgãos da Prefeitura Municipal de Pajeú Do Piauí-Pi, pelo prazo de 12 meses, podendo ser
pronogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses.

2 - JUSTIFICATIVA.

2.í Atualmente, a Prefeitura Municipal de Pajeú Do PiauÍ-Pi mantém um link que é utilizado
para acessos à lnternet e divulgaçáo de seus serviços ao público externo. Na arquitetura
atual, o link é responsável por sustentar toda utilização da lnternet dentro do órgão e todos
serviços disponíveis ao público externo.
2.2 O conÍato desses links tem seu encenamento previsto para dezembro de 202'l e esse
fato cria a necessidade, mais do que prioritária, de que se realize novo processo licitatório
para manutençáo deste seÍviço.
2.3 Caso não contratados, todo o acêsso à lnternet será intenompido e grande parte dos
sistemas mantidos pela Prefeitura ficará indisponível. Esse cenário contempla o fato de que
a lnternet exerce papel preponderante para que a Prefeitura consiga satisfazer, com
efetividade, sua missáo institucional fornecendo diversos serviços, dentre eles: lnformações,
Serviços On Line, Acesso à lnternet em todas as Unidades Administrativas Municipais
(Escolas, Unidades Básicas), Acesso a Emissão de Nota Fiscal Eletrônica, Consulta de
Processos, Emissão de IPTU, Alvarás, Licitações, Área de Servidor/lntranet, Acessos âos
Sistemas e outros.

3 - DAS ESPECIFICAçÕES DO OBJETO E VALOR ESTIMADO POR ITEM

3.1 Após pesquisa do preço no mercâdo, efetuada pelo setor de almoxariíado da PreÍeitura
Municipal de Pajeú Do Piauí-Pi, a especiÍicação dos produtos e o valor, eslimado por item,
separadamente por secretiarias para futura contratação:

LOTE I

ITEM DESCRTçÁO QUANT VALOR UNITARIO VALOR MENSAL VALOR TOTAL
01 PACOTE OE INTERNET

FULL DUPLEX FIBRÂ
OPTICA

500 MEPS RS 7,80, R$ 3.900.00 RS 46 800

VALOR TOÍAL ESÍIMADO I R$ 16,800 (quarenta e sais mil e oitocentos rcais)

3.2 A empresa deverá realizar ainstalação os pontos de acesso intemet nas Secretarias
Municipais de Pa.leú Do PiauÍ-Pi conforme necessidade da administraÇão, sendo
responsável pelo fomecimento e, bem como a infraestrutura de rede, o fornecimento acesso
à rede mundial de computadores (internet).
3.3 A empresa deverá possuir autorização junto a ANATEL (Licença ScM) para
Íornecimento de link de internet, equipe técnica de planejamento, implantaçáo e
monitoramenlo para acompanhar todo o cumprimenlo de metas estipuladas, bem como
deverá manter proÍissional técnico em informática para suporte técnico.
3.4 A empresa deverá realizar todâs as instalaçÕes e adequaÉes necessárias no local de
prestação do serviço, a fim de que o serviço comece a ser prestado efetivamenle no primeiro
dia de vigência do conlreto, tomando possível a navegaÉo de todos os sistemas do
hospital, não dependendo de adequações nos quais devem ser sanadas com antecedência.
3.5 A prestâÉo dos serviços pressupóe o cumprimento dos requisitos indispensáveis, para

PRtft[URÂ ilUlllflPÂt 0t PÂJtÚ I)0 PlÂljl - Rua l,{aria Ribeiro Ántunes. s/n. Eentro - [[P: 64.838-000 - Iel.: ([89) 3532-022
Imil: cplpajeu.prefeituradepajeuEJgmail.com - wvrw4ajeudopiaui.pi.qov.hr
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que a empresa licitanle possa se habilitar a participar do certame, sendo que a falta de
qualguer um deles implica na sua total inabilitação.
OBS.: MAOO A O DEC MATI

o M AEX T o
A NTRA DOO

Lei 8.666/93, Artigo l5:
"§ 40 A existéncia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislaçáo relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência
em igualdade de condiçóes."
3.6 O valor total estimado para a íutura contratação dos fornecimentos será de R$ 46.800
(quarenta e seis mil e oitocentos reais)., que constitui uma estimativa, cabendo ao licitante,
segundo metodologia própria, avaliar os custos para o fornecimento dos materiais.
3.7 O quantitativo dos materiais e o valor estimado da conÍataÉo sáo originários de uma
estimativa de consumo, todavia, considerando o fornecimento parcelado dos materiais e
aquisição mediante as necessídades da administração, a existência de preços registrados,
não obriga o município a adquirir a totalidade dos matêriais registrados.
3.8 No preço apresentado na proposta já estar incluso as despesas necessárias ao
fornecimento dos materiais nos locais e prazos indicados, quando Íor o caso.
3.9 A quantidade de materiais solicitados na Autorização de Fomecimento será deÍinida pela
Secretaria requisitante, não havendo necessidade de quantidade mÍnima por pedido, como
condiÉo, para o fomecimenlo dos produtos solicitados.
3.10 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR
DECLARAÇÃO, FIRMADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA
RECONHECIDAMENTE PODERES PARA ESSE FIM, ATESTANDO QUE OS PRODUTOS
APRESENTADOS NA SUA PROPOSTA SERÁO ENTREGUES A CONTRATANTE NO
PRAZO, LOCAIS E CONDIÇÔES FIXADOS PELA SECRETARIA REQUISITANTE.

4. DA CLASSIFICAçÃO ORçAÍÚENTÁRIA

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

PROPRIO, FMS, FMAS E FUS

5.1 O objeto desta licitaçáo será Íomecido, parceladamente, e somente mediante a
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade
competente ou responsável por ele designado, indicando os setores ou áreas onde será
iniciado o processamento dos dados e emissão dos instrumentos de cobrança.

5.2 A CONTRATADA comprometer-se-á a daÍ total garantia quanto a qualidade dos
serviços/materiais fornecidos, bem como, efeluar a re-execuçáo do serviço e tolalmente às
suas expensas, de qualquer serviço/produto executado em desconformidade com as
exigências e especiÍicações fixadas no Edital e Termo de Referência, na forma do art. 69 da
Lei no 8.666i93.

5.3 Prazo e local de prestação de serviços:

5,3.1 - A manutençáo dos equipamentos deverá ser realizada com periodicidade
Íecomendada sempre mediante solicitação da Contratante, bem como quando houver a
necessidade decorrente de imprevistos.

5.3.2- A empresa contratada deverá atender prontamente a todos os chamados que

PRffHTURÂ }.4UNICIPÂL I)t PÂJtÚ 00 PIAUI- Rua Maria Ribeiro Àntunes. s/n. Centro - [tP: 84.838-000 - Tel., (089) 3532-0222

Emil: cplpajeu.preíeituradepajeuEgmail.com - www.pajeudopiaui.pi.gov.br

4. As despesas conerão por conta de recuÍsos oriundos das Secrêtarias, Fundos e Órgãos
integrantes da Administração Municipal de Pa.jeú do Piaui, com dotação orçâmentária
conforme segue:

3.3.90.39 ou 3.3.90.36
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6.1 Será designado pela AdministraÉo o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável
pelo acompanhamento e Íiscalização da sua execuçáo, anotando em regislro próprio as
ocorrências relacionadas com o fornecimento do Objeto, determinando o que for necessário
à regularizaçáo das íaltas ou defêitos observados.

6.1 .2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor
do contrato deveÉo ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para
adoÉo das medidas convenientes.

6.1.3 O recebimento dos serviços ficará a cargo da unidade requisitante do objeto,
através do Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do
Artigo 67 da Lei no 8.666/93, cujo recebimento ocon€rá no local e hora determinado
pela unidade requisitante, da seguinte forma, de acordo com o aÍt. 73 da Lei no

8.666/93:

6.2 Consideram-se aceitos e aprovados os servi@s executados que, no prazo de até 30
(trinta) dias, contados do recebimento provisório e da enlrega da FaturaNota Fiscal, que
não sejam contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento
e Nota de Empenho. Firmado pela autoridade responsável.

6.3 Caso seja veriÍicado alguma falha quanto as informaçóes constantes no instrumento de
cobrança, quantidades recebidas e qualidade os serviços fomecidos, a CONTRATADA será
notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de 02 (dois) dias para re-
execuÉo do objeto, sem nenhum Ônus ao Município.

7. DO CONTRATO e DA ATA DE REGISTRO DE-PREçO' I
7.í Sem pre.juízo do disposto no CapÍtulo lll a lV da Lei 8.666/93, poderá ser formalizado
Contrato ou sua substituiÉo por qualquer instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei no

8.666/93 que contará, necessariamente, com as condiçÕes êspecificadas no Edital.

7.2 Após homologaÉo do resultado do cerlame o Município Íirmará a ATA DE REGISTRO
DE PREÇO, que terá vigência a partir de sua assinatura, após a devida publicaçáo do
extrato pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos previslos em lei.

7.3 Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços e a previsão de entregas
parceladas, a Administraçáo poderá emitir Nota de Empenho, bem como os demais
instÍumentos similares, os quais terão força de contrato, conforme prevê o art. 62, da Lei no

8.666/93.

PREIIIURA ilUt{lClPÀt [t pAJtÚ 00 PIAIJI ' Rua [aria Ribeiro Ántunes, s/n. Centro - [[P: 84.898-000 - Tel.: (085) 3532-0222
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receber do Fiscal do Contrato em no máximo 1 (uma) hora, contadas do registro da
solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes no sistema ou Internet.

5.3.3- Todo serviço somente será realizado após autorizaçáo do Fiscal do Conkato.

5.3.4- A empresa contratada deverá íornecer números de telefones ou quaisquer outras
formas de comunicaÉo com os responsáveis pelas equipes de manutenção técnica.

5.3.6- Os serviços deverão ser prestados de Íorma ininterrupta no perÍodo de
disponibilidade 24(vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir
de sua ativaÉo até o término do contrato.

5.3.8- A empresa contratada deverá manter registro das ocorrências em formulário
próprio, onde conste, no mínimo, a identiÍicaçáo do equipamento que necessitou de reparo
ou mesmo dos problemas de rede, a data da manutenção, horário de início e término dos
serviços, nome do funcionário que eÍetuou os serviços, indicando os pontos em que houve
algum dano.

6. DA UNIDADE FISCALIZADORA E DAS DE RECEBIMENTO
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8.í A inexecução total ou parcíal das obrigações estabelecidas Ata de Registro de preços
ou no conlrato poderá ensejar, além das penalidades especÍÍicars, a sua rescisão com as
consequências contratuais e legais.

8.2 Constituem motivo de rescisáo, os elencados nos artigos 77 e 7g da Lei Federal
8.666/93, com suas atualizações.

8.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguinles,
da Lei 8.666/93).

9. DAS COND E PRAZO DE EXECU o DO OBJ ETO:

9,1 A licitante declarada vencedora deverá dispor de pessoal para execuçáo do objeto.

9.2 Prazo e local de execução dos sorylços:

9.2.1 O ptazo para execuçáo dos seMços/materiais será conforme Íixado na
AutorizaÉo que deverá ser ematida em até 05 (cinco) dias, antes da data para
execução do objeto (hospedagêm do paciente);

9.3 Condições de entÍega:

9.3.í Os seNiços serão executados, observando os PaÉmetros e Critérios para o
Controle de qualidade do seÍviço.

9.3.2 No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa
responsável pelo recebimento do serviço.

9.3.3 Qualquer alteraÉo nos serviços observada durante o recebimento ou a
posteiori, que, venham a desclassiÍicáJo para o fim a que se destinava, será objeto
de re-execução, sem ônus para Prefeitura Municipal.

9.4 Conerão por conta da contratada as despesas d€ seguros, transpoÍte, tribulos, encargos
trabalhistas e previdenciários deconenles da execução do objeto do Contrato, em
conformidade com o estabelecido no edital.
9.5 A fiscalizaçáo seÉ exercida no interesse da AdministraÉo e não exclui e nem reduz a
responsabilidadê da Contratada, inclusive pêrante terceiros, por quaisquer inegularidades,
e, na sua oconência, não implica corÍesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes
e prepostos.

1O - DO VALOR ESTIMADO DO OBJETO

í. Após pesquisa do preço no mereldo, efetuada pela Comissáo PeÍmanente de LicitaÇão
de Pajeú do Piauí-Pl, o valor, por ilem, para futura contrataçáo é o estimado no item 3.

Pajeú do Piauí-Pl, 26 de novembro de 2021.

K
Pregoeine/CPL-PMPPI
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Responsável pela elaboraçáo do Termo de Referência:
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ConsideÍando a necessidade da aquisiÉo dos serviços, aliada as condiÇões e
requisitos necessários parâ o fornecimento do objeto, maniÍesto-me de acordo com o
presente, pela aprovação do Termo de Referência:

, An*-,
Ana Cláudia lavares dos Reis

Secrctária Municipal de Planejamento e Administração
Gerenciadora do SisÍema de RegisÍro de Preços
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REF. ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS NO

I

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE PAJEU DO PIAUI-PI, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EM PRESA
do serviço
especiÍicações e demais
previstas neste CONTRATO
documentos integrantes do
Licitatório PP SRP no I

,para execução
coníorme

exigências
e demais

Processo
e

seus anexos.

Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, de um lado, o MUNICIPIO
DE PAJEU DO PIAUI/PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL

neste ato rêpresentado pelo Exmo. Sr.(a)

@#§Í::"":"*TiÍ#i::L§Ji,:,:".fi i,::f Hl:
CONTRATANTE e, de or,ro",Urr, ,"Oo " .rpr""l

- BAIRRO e daqui por diante
denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebrâm,
por força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto na Lei n.o
8.666/93, conforme especificaçóes e demais exigências previstas no edital e da
proposta da contratada, integrantes do Procedimento licitatório PP SRP no

I e Processo Administrativo no I ; observadas
as disposiçóes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18
de julho de 2002, e alterações posteriores: pelos Decretos no 3.555, de 08/08/2000,
publicado no D.O.U. de 09/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de março de 2006
e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666/93, de 21106/93, além do Decreto Municipal no

0 I e mediante as seguintes cláusulas e condições:

destinados do Município de Pajeú do Piauí-Pl, conforme
especificaçóes e demais exigências previstas no edital e seus enexos, como se aqui
estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas mndiçôes contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual alé 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do ertigo 65, § 10, da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Único - A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo
com os prazos, termos e condições deste contrato e documentos dele integrantes.
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ANEXO II MINUTA DO CONTRATO NO I
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1. Os serviços seráo executados, sempre de acordo com as necessidadês da
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEU DO PIAUI-PI.

1.1 A autoÍização de fornecimento dos serviços será de inteira responsabilidade e
iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEU DO PIAU|-P|, através da
secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispênsáveis
a uma regular administraçáo, em comum acordo com os vencedores deste certame,
formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de
Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não houvêr obrigações futuras
ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas hipóteses que se fizerem
necessárias cláusulâs que possam resguardar direitos e obrigações futuras.

2. A contratada ficará obrigada a utilizar na execuçáo dos serviços, pessoal qualificado.

3. O objeto desta licitaÉo será recebido proüsoriamente, caso se constate que sua
execução se deu em conformidade com as disposiçôes destê contrato.

4. Por ocasiáo da execução do objêto, a Contretante se r6serva ao direito de designar
servidor para o acompanhamento e conhole do serviço executado.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante podêrá:

6. 1 . Se disser respeito a não conhecimento dos programas ou cadastramento
em discordância das propostas, rejeitáJo no todo ou em paÍte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis;

6."1.1. Na hipótese de recadastramento, a Contratada deverá fazê-la em
conformidadê com a indicação da Administração, no prazo mâimo de o2(dois)
dias, contados da notlficação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado;

6.2. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação do Contratante, no pr:izo mâimo de 02 (dois) dias,
contados da notiÍicação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não cause prejuízos para a
Administraçáo.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vêz veriÍicado o atendimento
integral das especiÍicações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou
Atesto na Nota Fiscal, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

8. O quantitativo dos serviços fixados Têrmo de Referência não obriga a Administração
a adquirir o total estimado dos serviços, não existindo direito adquirido quanto ao
fornecimento integral das quantidades descritas para o objeto.

9. O serviço será executado por conta do contratado, sendo que todo e quaisquer
sinistro correrá por conta do contratado, bem como as despesas para execuçáo dos
serviços conforme indicado pela contratânte será providenciado pela CONTRATADA,
às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no Contrato.

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ocorridos na
execução dos serviços durante a execução dos serviços, cabendo a este adotar todas
as medidas necessárias para execuçáo do serviço.

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelâ adoção de todas as
medidas de segurança necessárias para execução do serviço.

PRtft[URÀ l.llltllflPÂL I)t PÀJtÚ 00 PlÂlJl - Rua Maria Ribeiro Antunes. s/n. Cenro - CtP: M.8SB-000 - Tel.: (08S) 3532-[22
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í2. são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e seus representantês, as
sançóes impostas pelas normas de trânsito e por todos e quaisquer danos causados a
terceiros, em razâo da execução do objeto. A ooNTRATADA será solidária e avaliada
pelos serviços prestados no transporte, se responsabilizando pelo cumprimento das leis
e regulamentos pertinentes à legislação de trânsito.

1 . O valor global do presente CONTRATO é de R$

'l As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: Elemento de

Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos

1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PREFEITURA MUNICIPAL
DE PAJEU DO PIAUI-PI, requerimento solicitando o pagamento devidamente
acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia
da Nota de Empenho.

2 Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
data de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante,
ou em outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos.

3 As notas Íiscais/faturas que apresentarem inconeções serão devolvidas à contratada
para as devidas coneções.

4 os pagamentos seÉo feitos através de transferência bancária na conta coírente da
contratada, que dêverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta
corrente, para que seja feito o critério conespondente. Estas informaçôes devem
constar da nota Íiscal ou nota fiscal/fatura.

5 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações
que tenham sido impostas em viÉude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas
estas causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a
atualização monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos
abaixo relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e
Estadual.

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir
da publicaçáo de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duraçáo de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações posteriores dias corridos.

PRffiITURÂ }{UlllüPÀL 0t PÂJtÚ 00 PlÁUl- Rua )íaria Riheiro Ántunes, s/n. Centro - [[P: 84.838-000 - Iel.: (08S) 3532-0222

Imil: cplpaieu.preíeituradepajeu@qmail.com - wnw.pajeudopiaui.pi.gov.br

o\
N

G

'ú

TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

QUINTA- DO PAGAMENTO E DA

QUARTA- DA



É.
GE

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA ÍIiiUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUí-PI
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtTAÇÃo

1. zelaÍ pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos
materiais e humanos necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE
ou a terceiros, por dolo ou culpa, na êxecução do contrato, bem como, por qualquer que
venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execuçáo do
objeto inclusive encargos trabalhistas.

4. Manter-se durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e gualificaÉo exigidas na
licitação que deram origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos
serviços, bem como, efetuar a substituição imêdiata, e totalmente às suas expensas de
qualquer proposta entregue comprovadamente imprestável para a finalidade do objeto.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte,
tribulos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da
entrega e da própria execuçáo do objeto, respondendo pelos mesmos nos termos do
arl. 71 da Lei no 8.666/93 com suas alteraçôes;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 120 dias;

8. Não transferir a oulÍem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execuÉo do contrato e efetuá-los de acordo
com as especificações constantes da proposta, as cláusulas do contrato e das
disposiçóes fixades no Edital;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da Íiscalização
do contrato, qualquer anormalidade verificada;

1 1. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais
ocasionados à Administraçáo e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou
culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente
o ônus deconente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

í3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade comêtida por seus empregados ou
prepostos, na execução do contrato.

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e
receber comunicaçóes ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido
no art. 68 da Lei no 8.666/93;

í 5. Utilizar na execuçáo dos serviços, pessoal qualificado e detentor de conhecimentos
para execução do objeto.

16. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca
das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

17. Assumir todas e quaisquer reclamaçóes e arcâr com os ônus deconentes de ações
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Gontrato, e que sejam
ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros;

18. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual podêrá ser
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efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo
cumprimento das obrigações contratuais.

isto visando o rigoroso

1. Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas
obrigações dentro das normas previstas no Termo de Referência e Editali

2 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor, inclusive com o descumprimento de horários dê chêgada e
saída.

3 Efetuar o pagamento nas condiçóes pactuadas, somente após aferir a quilometragem
percorrida.

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços
fornecidos, na execução do objeto, para imediata substituiçáo;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de
cada pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos rglativos à execução do contrato, em
especial, aplicação de sançôes e alterações do mesmo;

7 Submeler a vistoria dos órgãos responsáveis durante a execução dos serviços;

I Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necêssárias, após o direito da
ampla defesa e do contraditório.

8.1 Não haverá reajuste de prêços durante a vigência inicialdo contrato, selvo nos casos
autorizados por lêi e depois de deconidos doze meses da assinatura do presente
instrumento.

8.2 Para concessão de reajuste poderá ser utilizado como paÉmetros índices
emitidos oÍiciais divulgados pelo IGPM.

1 . Salvo ocoÍrência dê caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigaçóes ou a infringência de
preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes
penalidades:

1 . 1 Advertência, sempre que forem constatadas inegularidades de pouca gravidade
a juízo do CONTRATANTE, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido
diretamente.

1 .2 Multa de 0,2o/o (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contrataçáo, por
dia de atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações
assumidas, até o 150 (décimo quinto) dia;

'1.3 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contrataçáo, a partir do
160 (décimo seÍo) dia de atraso na entrega do material ou no descumprimento das
obrigaçóes assumidas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no
8.666/93;

1.4 Multa de até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento
total da entrega do material e/ou no descumprimento das obrigações assumidas;

1.5 Suspensão temporárie do direito de participar de licitação, bêm como o
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ímpedimento de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e
quatro) meses, na hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo da aplicação das dêmais penalidades cabiveis;

í.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que sejâ
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
consoante inciso lV e § 3o do art. 87 da Lei 8.666/93.

2. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e79 da
Lei Federal no 8.666/93 e suas respectivas alteraçôes.

3. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da
CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente,
garantidos o contraditório e a ampla defesa.

4. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de lmprensa Oficial (excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da
punição.

5. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo exigida no Arts, í36 e 138
do CTB, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta,
faÍhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descrêdenciado no Cadastro Municipal de
fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o
inciso XIV do art. 4' da Lei 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçóes legais.

1. Fica designado o servidor 

-, 

portador do RG de no

como o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução dos serviços.

'1. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento dos prazos fixados
para comprovaçâo das normas e requisitos contidos nos Arts. 136 e 138 da Lei no

9.503/97, poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as
consequências contratuais e legais.

2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal
8.666/93, com redeçáo atualizada pela Lei 8.883/94.

3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (4rt.79, e
seguintes, da Lei 8.666/93).

í. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e
pre.iuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou
indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às
suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou
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indenização pelos danos ou prejuízos causados

'Í 3. 1 Possui efeito obrigacional e Íaz parte deste Contrato, o edital do Pregão
ELETRONICOI SRP No , Processo Administrativo no

e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui
estivessem transcritos

1. Fica eleito o foro de Canto do Buriti, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que
possam advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por
meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o
seja.

2. Os casos omissos serão decididos pela Administraçâo CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas,
para que produza seus jurídicos e lêgais efeitos.

Pajeú do Piaui-Pl, _ de

P/CONTRATANTE

P/CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

10) RG ou CPF

20) RG ou CPF
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PREGÃO ELETRONICOL SRP NO /

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I
OBJETO: Registro de Preço para aquisiçáo parcelada de para
atender as necessidades das do Município de Pajeu do Piaui - Pl,
conforme especificações contidas no Termo de Referencia e Edital

Aos xxxx dias do mês de xxxxxxx de r«xxxxx»«xxxnoo(, de um lado, o MUNICíP|O DE
PAJEU DO PIAUI/PI, pessoa jurídica de dirêito público interno, com sede provisória na
Av 

-', 

s/n' po. ' ,Ili,lltâ,""" 
.NPJ ro

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxnnoü»o(xno«xxx, neste ato representado pelo Exmo.
Sr. (a)xxxxxxxxxloo<xxxxxxx)o«xxxxxx, Prefeito de Pajeu do Piaui, no uso da
competência que lhê foi atribuída regimêntalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS
apresêntados pelo(s) fornecedor(es):rc<xxxx»o«noo(xn«xx»«»o«, CNPJ:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na Rua xx)oüno(xxx)«noo«xx, no xxxx,
Bairroxxxxxxxxxxxx, na cidadê de nmgxxxxxn«»oo(x - xx, representada
peloSr. (a)xxxxxxxxxx»o«»o«xxxx»o«)oo«xr portado(a) do RG: xxro<xxl«xxxxxxxxxxx
SSP xx, CPF: nmr»o<xx)o(xxxx-xx, conforme especificações e demais exigências
previstas no edital e seus anexos, bem como proposta da licitante vencedora, como se
aqui estivesse transcrita e observâdas as disposiçôes estabelecidas no Edital e Anexos
do Pregão ELETRONICOI SRP no 0xr/201x, Processo Administrativo no 0mo</2013;
observadas as disposiçóes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e alterações
posteriores; pelos Decretos n' 3.555/2000, Decreto Municipal no 068/2013, Lei
Complementar l232006 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666/93 e pelas condições a
seguir pactuadas:

CúUSULA PRIMEIRÂ- DO OBJETO E OOS PREçOS REGISTRADOS

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação
entre o Município de Pajeú do Piaui-Pl e a(s) empresa(s):xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxnxxx,que apresentou os menores preços para os itens do
Pregão ELETRONICOI para Sistema de Registro de Preços no 0xxx/201x, conforme
especificações e demais exigências previstas no edital e seus anexos, bem como a
proposta da licitante detentora dos menores preços registrados, como se aqui
estivessem transcritas, conforme descrito abaixo:

ITEM VÂLOR UNIT
REGISTRADO

xío@qrcocoax)oocooooooooooooocococo«x xxxxxxxxx xxxxxxxxx

c USULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
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ANEXO ilt MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE No

LICITANTE VALOR TOTAL OO
IÍEM

xxxroqlo«xxxxxxxxx

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contada â partir
de sua assinatura e publicaçáo do seu e)Ítrato, podendo ser pronogado nos termos da
legisleção vigente.
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2.2Durante o prazo de varidade desta Ata de Registro de preço, o Município de pajeu
do Píaui-Pl não será obrigado a firmar as contrataçõês que dela poderão advir,
facultando-se-lhe a realização de licitaçáo específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneÍiciário do registro preíerência de fornecimento em igualdade de
condiçóes.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, seráo fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alÍnea ,,d,,

do inciso ll do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços prâticados no mercado.

2.4 A Ala poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas na
legislação que disciplina o assunto, em especial o disposto no Art. 65, §1o da Lei no
8.666/93.

2.5 A Ata Geral de Registro de Preços, ora firmada entre o Município de Pajeú do piauÊ
Pl e a(s) Detêntora(s), terá validade de 12 (doze) mesês, a partir da data dê assinatura
deste instrumento, podendo ser pronogada na forma regulamentar, por ate idêntico
período, quando a proposta continuar se mostrando vantajosa, desde que haja interesse
da Administração e aceitação das partes, sem prejuízo da ressalva do inciso ll do art.
57 da Lei 8.666/93.
2.5 O Município de Pajeu do Piaui-Pl, no atendimento do interesse público, ficam
assegurados o direito de exigir que a detentora, conforme o caso prossiga na execução
do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca intenupção do
fornecimento e/ou compra do objeto, após a vigência da Ata Geral de Registro ou por
suspensão justiÍicada de pagamentos conforme dispóe inciso XV do art. 78 da Lei
8.666/93. A Ata Geral poderá ser dada força de contrato por conter as cláusulas
essenciais exigidas pelo art. 55 da Lei 8.666/93 em aplicação subsidiária.

c USULA TERCEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3."1 A presente Ata de Regisko de Preço poderá ser utilizada por todos os órgãos da
Administraçâo Pública Municipal. Os demais entes Estadual e Federal, somente
poderão utilizar, desde que autorizados pelo Município de PAJEÚ DO PIAUI-PI.

3.2 O preço ofertado pêla empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é
o especificado na Cláusula Primeira e no Anexo I desta Ata de Registro de Preço.

3.3 Em cada emissão de Ordem de Fomecimento/Serviço decorrente dêsta Ata, serão
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condiçóes constantes do Edital e proposta
da licitante vencedora.

3.3 Em cada fornecimento do objeto, o preço unitário a ser pago e o serviço adquirido
sêrá o constante na proposta final apresentada pela empresa detentora dos preços
registrados na presente Ata, a qual também a integra independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA QUARTA- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1 A Proposta da(s) licitante(s) vencedora (s), com a relação do(s) item(ns),
devidamente detalhada, o valor unitário do(s) item(ns), com o nome da respectiva
empresa ofertante do melhor lance, constitui o Anexo I desta Ata, independentemente
de transcrição.

4.2 PaÍa efeito de escolha do Fornecedor para fornecimento dos serviços deverá ser
levada em conta a Ordem de Classificação descrita na Planilha de Lances ou na Ata da
sessão de julgamento que integra a presente Ata independentemente de transcrição.

PRfftITURÂ till,lillüPÀ|. 0t PÂJtÚ 00 PIA|JI- Rua t,laria Ribeiro Ântunes. s/n. [enro - [[P: 64.838-Utl[ - Tel.: (089) 3532-022
Emil: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com - www.pajeudopiaui.pi.gov.br

rn
cY')

t!

bô



T
-

c USULA QUINTA- DO PAGAMENTO

5.1 o pagamento será realizado pelo Município de pajeu do piaui-pl através do setor
competente, até 30 dias após a solicitaçáo que deverá ser protocolada até o 5" (quinto)
dia do mês subsequente ao do fornecimento do serviço/produto, acompanhado da nota
fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias
de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de
regularidade junto ao INSS e FGTS, cêrtidão conjunta de débitos fiscais junto á união,
certidáo negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à
prefeitura municipal, Ordem de Fornecimento do objeto, Íirmado pela autoridade
competênte, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XlV, alínea ,,a,'da Lei
8.666/93.

5.2 A nota fiscal referida acima deve
produtos/serviços executados ou fornecidos.

apresentar discriminadamente os

5.3 As notas fiscaisffaturas que apresentarem incorreçóes serão devolvidas à
CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se'á no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da apresentação da documentaçáo devidamentê conigida e válida, não
ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administraçáo.

5.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de
liquidaçáo ou qualquer obrigaçáo financeira que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou falta de entrega do produto ou serviço.

5.5 O pagamento somente será realizado após a verificaçáo da situaçáo da mesma,
relativa às condiçÕes de habilitaçáo exigidas na licitação, através de documentação
anexada à fatura relativa aos lncisos lll e lV, Art 29 da Lei n'8.666/93, e em caso de
pendência o pagamento será suspenso.

CúUSULA SEXTA - DA FoRMA, PRAzo E LoCAL PARA FoRNEcIi,ENTo Do
OBJETO

6.'l Conforme solicitação da Secretaria Requisitante, o fomecimento do objeto será
realizada em até )o( ()m(xxx) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento
que será emitida de acordo com a necessidade do Município.

6.2 Oobjeto desta Ata de Registro de Preço será fornecido, parceladamenle, e somente
mediante a apresentação de autorlzaçáo, devidamente preenchida e expedida pela
autoridade competente ou responsável por ele designado:

6.3 Por ocasião da entrega, o fomecedor deverá colher comprovante de entrega
contendo data, o nome, o cÍrrç,o e a assinatura emitidos pela Administraçáo responsável
designado na respectiva requisição de Íomecimento.

6.44 CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos
serviços fornecidos, bem como, efetuar a substituiçáo ou complementaçáo de
quantitativos no prazo máximo de 02 (dois) dias, e totalmente às suas expensas de
qualquer serviço entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na forma do art.
69 da Lei no 8.666/93.

6.5Correráo por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas, e previdenciários, deconentes da entrega e da própria
aquisição do objeto, conendo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores
referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposla da
CONTRATADA.

6.6 A Administraçâo deverá emitir Ordem de Compra (OC) ou Autorizaçáo de
Fornecimento (OF), ou ainda instrumento equivalente, contendo quantidade,
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discriminação do objeto, preço unitário e, quando for o caso prêço total e prazo para
atendimento, Nota de Empenho que será emitida a favor do detentor da Ata, depois de
consulta ao órgão gerenciador.

6.7Na OC ou OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação
Orçamentária que suportará a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação
Funcional e o Elêmento de Despesa.

6.8 De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no
Edital, adimplirá a condição assumida, a contar do Recebimento da OC ou OF e da Nota
de Empenho, ou em outro prazo mediante anuência da contratante, conforme consta
seja o caso.

6.9 O contrato individual será sempre representado pelo instrumento próprio, Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo
recebimento ou retirada do documento poÍ parte da detentora de preços na Ata Geral
de Registro.

6. 10 O(s) fornecedor (es) se obÍiga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital;

6.11 Será de responsabilidade do conconente que tiver seus preços regisÍados, o ônus
resultante de quaisquer açóes, demandas, custos e despesas em decorrência de danos
ocorridos por culpa de qualquer de seus êmpregados e/ou prepostos, obrigando-se
ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham
a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do presente edital e
com as obrigações assumidas na Ata Geral de registro de preços.

c USULA S IMA - DAS PENALIDADES

7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata
de Registro de Preço ou celebrar o contrato, deixar de êntregar ou apresentar
documentaçáo exigida para cumprimento dos requisitos previstos nos Arts- 136 e 138
da Lei no 9.503/97, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrâto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometerfraude fiscâI, ficará impedido de licitar ê contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou MunicÍpios e, seÉ descredenciado no Sistema de Cadastro do MunicÍpio,
ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art.
4" da Lei 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme abaixo:

l. Advertência deverá serfeita através de notificação por meio de ofício mediante contra-
recibo do representante legal do adjudicatário, estabelecendo prazo para cumprimento
das obrigaçóes descumpridas.

ll. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia
de atraso na execuçáo do objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas, até
o 1 50 (décimo quinto) dia.

lll. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do í60
(décimo sexto) dia de atraso na execução do objeto ou no descumprimento das
obrigações assumidas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no
8.666/93.

lV. Multa de alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total
da execução do serviço e/ou no descumprimento das obrigaçóes assumidas.

V. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto pêrdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida
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a reabilitação pêrante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso
lV e § 3o do art. 87 da Lei 8.666/93.

Vl. Após a aplicaçáo de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á
comunicação escrita à empresa e publicação no órgão de lmprensa Oficial (excluidas
as penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento lêgal da
punição.

Vll. Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento
dê contratar com o CONTFIATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na
hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação
das demais penalidadês cabíveis.

cLÁusuLA otTAvA - Do REAJUSTAMENTO DE PREçOS

8.1 Considerando o prazo de validade estabêlêcido na Cláusula Segunda da presente
Ata, e em atendimento ao §1o, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais
legislação, é vedado qualquer reajustamento de preços.

Parágrafo único. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a
concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à
espécie, bem como de acordo com os permissivos legais.

8.2 Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis
com os preços de mercâdo, independente de provocaçáo de parte da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI/PI, no caso de reduçáo nos preços de mercado,
ainda que temporária, a detentora obriga-se a comuniülr a PMP/PI o novo preço que
substituirá o entáo registrado, podendo esta agir de ofÍcio, o que será motivo de abertura
de processo administrativo a fim de proceder a realizaçâo de termo aditivo a Ata de
Registro de Preços.

c SULA NONA - DO CANCELAi'ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 Este Ata de Registro de Prêços poderá ser cancelada, de pleno direito

| - Pela Administração, quando:

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes no Edital, Termo de
Referência, Ata de Registro de Prâços e Código de Trânsito
Brasileiro;

b) A detentora náo assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato no
prazo estabelecido, bem como não aprêsentar, no momento da
assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato, os documentos
comprobatório do cumprimentos dos requisitos previslos nos Arts. 136 e
138 do CTB (Lei no 9.503/97)e a Administração não aceitar sua
justiÍicativa;

c) A detentore der causa a rescisão administrativa de contrato deconente
de Rogistro de Preços;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações
contratuais ou editalícias deconentê de Registro de Preços;

e) Os preços registrados se apÍesentarem superiores aos praticados no
mercado;

f) Por razóes de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pela Administração;
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g) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos neste Edital, será feíta pessoalmente ou por correspondência
com aviso de recebimento, bem como publicação no Diário Oficial dos
Municípios, juntando-se o comprovante aos autos que eram origem ao
Registro de Preços.

h) No caso de ser ignorado, incêrto ou inacessível o endereço da detentora,
a comunicação será feita por publicaçáo no Diário Oficial dos MunicÍpios,
considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.

ll - Pelas detentoras, quando:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências dêsta Ata de Rêgistro dê Proços;

b) O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de
Prêços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execuçáo contratuel, decorrente de caso fortuito ou de força
maior, devidamente comprovados;

c) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados
deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à
AdministraÉo a aplicação das penalidades prêvistas neste Contrato,
caso não aceitas as razóes do pedido.

c USULA CIIIA - DA DOTAçÃO ORçAMENT RIA E DOS PARTICIPANTES
DO SRP

ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE RECURSOS

xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)o«x

't 1.2 lntegram o presente Registro de Preço na qualidadê de participantes as
Secretarias e Órgãos Municipais conforme segue:

0 1 ) xxxxxxxxxxl«xloo«x»oooo«xxxxxxxxxxxxxx

cLÁusuLA DÉcrirA PRTMETRA - DAS DTSPOSTÇÕeS RNIIS E DO FORO

10.1 Os preços registrados, nos tennos do § 40 do artigo 15 da Lei no 8666/93, têm
caráter orientativo.
10.í.1 A pesquisa de preço será realizada sempre que necessário quando os preços
forem considerados incompatíveis com os praticados no mercado, de ofício ou por
provocação, nesse caso deverá haver comprovação formal no processo.
10.2 As alteraçóes na Ata de Registro de Preços obedecerão, no que couber, à Lei no

8666/93, preservadas as prerrogativas das exceçóes introduzidas pelo art. 57, seus
incisos e parágrafos do mesmo Diploma Legal.
10.3 A detentora fica obrigada a atender todas as solicitaçóes durante a vigência da
Ata Geral de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme
disposição legal

10.5 São Detentora do presente SRP, obedecida a ordem de classificação conforme
definido na Cláusula Primeira da presente Ata as seguintes empresas:

EMPRESA LOTE/ITEM REGISTRADO
xxxxxxx xx
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í0.4 lntegram esta Ata, o Edital e anexo do Pregão ELETRONICOI SRP no 0xx/201x,
bem como a proposta de preço da(s) empresa(s)signatária(s), como se aqui estivessem
transcritos.

10.5 Fica eleito o Foro da Cidade de Canto do Buriti-Pl, para dirimir quaisquer questóes
decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 Decreto Municipal
no 004/20'13, e demais normas aplicáveis.

Pajeu do Piaui-Pl, xx de xxxxxxxxr«x de 201x.

SIGNATÁRIOS

PELO MUNICiPIO DE PAJEU DO
PIAUI-PI

PELA EMPRESA DETENTORA
DOS PREçOS REGISTRADOS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREFEITO CNPJ: u>«xxxxxxxxxx

Rep. Legal no«x»o«xxx
RG: rc<xnxxxxxxxxx

CPF: rcrx»rxxxxxxxxxx

O+
'io
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PREGÃO ELETRONICO SRP NO I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de pata
atender as necessidades das do Município de Pajeú do Piauí - Pl,
conforme especificações contidas no Termo de Referencia e Edital.

A empresa (qualificação completa), através de seu representante legal
Sr.(a) portado(a) RG no e CPF:

residente e domiciliada na DECLARA, sob
porte nos termos da legislaçãomicroem

da não
Lei

estabelecido no lnciso Vll do a

as penas da lêi, ser
vigente, declaro ain
40 do artigo 3o da

penalidades cabíveis,
exigidos no Pregáo ELE

m nos incisos do §
r no í 23106, e para do cumprimento ao

10.520 de 17.07.2002 sob as
de habilitaçáoq

T COI SRP n"

Local e data

Nome e assinatura do represêntântê legal

.ü
õ
bo
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PREGÃO ELETRONICOL SRP NO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

I

I

OBJETO: Registro de Prêço para aquisição parcelada de para
atender as necessidades das do Município de Pajeú do Piauí - Pl,
conforme especificações contidas no Termo de Referencia e Edital

Eu, s(a) portado(a) da Carteira de
residente e domiciliado

na ...-.., declaro sob as penalidades da lei, que a
empresa CNPJ no

..,localizada a............ .. .. .. .....................está em
pleno funcionamento, sendo o local e instalaçôes adequados e compatíveis para o
exercício do ramo de atividade da m6sma bem como pâra o ÍoÍnêcimentos do objeto da
licitaçáo.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as
informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Pajeú do
Piauí - Piauí de qualquer responsabilidade sobre as informaçÕes prestadas por esta
empresa.

Por ser expressão da verdade firma a presônte.

Local e data

Nome e assinatura do representantê legal da empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO N'. OO29/202,I. CPUPMP
(Processo Adm inistrativo n' 0.0'l 0.002.558/202í )

À Secretaria de Planejamento e Administração do Município de Pajeú do Piauí-Pl Piauí.
Prezados Senhores,
ReÍ.: PREGÃO ELETRÔNICO no OO29I2O21- Comissáo Permanente de Licitação - Carta-
Proposta de FoÍnecimento.
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme
Anexo l, que integra o insúumento convocatório da licitação em epígÍafe.
1. IDENTIFICACÃO O CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONEi
AGÊNCIA E N" DA CONTA BANCÁRIA
1. CONDICÓES GERAIS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumenlo convocatório que rege a
presente licitação.
PREÇO

E
UT
F

1o

Y'

DISCRIMINAçÃO
DO OBJETO

QUANT VALOR TOTALVALOR UNIT,

Valor total da proposta: R$ (por extêngo)
' Deacrever o itêm conforme especificações detalhadas no Termo de ReÍorância
2.2. A proposta terá validede de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão.
2.3. O PÍazo de Entrega é de os(cinco) dias corridos, a partir da emissão da nota de empenho.
2.4. O $eço proposto acima contempla todas as despeses necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obrigaçóes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes

sobre a prestaçáo de serviços.
local e data

assinature e cerimbo de proponente
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

PRtttlll,lftÂ lílllllClPAL 0t PÂJEÚ D0 PlÂUí- Rua l,laria Ribeirs Àntunes, s/n. [entro - [[P: 64.858-0[0 - hl.: (089) 3532-0222

[mil: cplpajeu.prefeituradepajeuEgmail.com - www.pajeudopiaui.pi.guv.br
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ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO P|AUí.PI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO29/202í. CPUPMP
(Processo Administrativo n' 0.01 0.002.558/2021 )

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de í8 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de ',l4 (quatoze) anos, em
a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Dêclarante)

OBS.: 1) Está ser emitida empresa proponente

e carimbada com do CNPJ.

2)Sea de1 izes deverá declarar
ESSA cond

observância à Lei Federal no 9.854, de 27.10.99, que altêra

em papel timbrado da

++
«,

'Eo

ô-

PREFIITI]RÂ líUlllflPAt 0t PAJtÚ 00 PlÂUl-Rua l,laria Ribeiro Ântunes, s/0. Eentro - [tP: 84.898-000 - Tel.: (083)3532-022

Imil: cplpajeu.preÍeituradepajeuEJgmail.com - rvr,nv.pajeudopiaui.pi.gov.br
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I MODELO DE EII'IPREGADOS MENORES



ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ.PI
coMrssÁo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-Pl
Comissão Permanente de Licitação - CPL
REf. PREGÃO ELETRONICOL SRP N'

Processo Administrativo No I

aos requisitos de habilitação.

Assinatura do representante Legal

ome

A empresa (qualificação completa) através de seu representante legal

de de

N

Cargo:

OBS: Esta Declaração deve ser apresentâda juntamente com os documentos de
Credenciamento.

rn+
«,

'ú
\l!

pRtttlTURÀ l,ltlillClPAI Dt PÂJtÚ D0 PlÀUl - Rua l'laria Ribeiro Ántunes. s/n. Centro - [[P: 84.898-000 - Tel.: (08S) 3532-022
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ANEXO VIII MODELO DE DE FATO IMPEDITIVO

Sr. portador do RG no E CPF:
residente e domiciliados na

atendendo as exigências do



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA ÍI'UNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUí.PI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIÍAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-Pl
Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL

RCf. PREGÃO ELETRONICOL SRP N"

Processo Administrativo No I

A empresa (qualificaçáo completa), através de
portador do RG no

seu representantes legal Sr
e CPF:

atendendo as exigências do Procedimento Licitatório
expressamente que:

em epigrafe, declara

1. Aceita e concorda integralmente e sem qualquer restriçáo com as condições dessa
licitação, expressas no edital e todos os seus anexos.
2. Náo existe nenhum fato superveniente pâra nossa habilitaçáo, nem estamos
impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus
órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal,
estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica.
3. Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais
profissionais, não figuram empÍegados do Município de Pajeú do Piauí, nem da empresa
contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada.
4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXlll do art. 7 da
Constituição Federal, e do inciso V do aÍl. 27 da Lei 8.666/93.
5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condi@es de fornecimento do OBJETO.
6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias,
a contar da datâ da sua apresentação e abertura-

de de

Assinatura do representânte Legal
Nome:
Cargo:

PRtttITURA tl|lMUPÂt 0t PÂJtÚ 00 PIA|IÍ- Rua llaria Ribeiro Àntunes. s/n. [entro - [[P: M.8S8-[00 - Iel.: (089) 3532-0222

Imil: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com - www.pajeudopiaui.pi.gov.br

\o+r!
'ú
io
o-

ANEXO IX MODELO DE DE


